
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

NO M NICIPAL

LEI MUNICIPAL N'2.278,
Autoria: Poder Executivo Municipal

DE 26 DE JUNHO DF,2O23

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
OPERAÇÃO DE CREDITO COM
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
NACIONAL, PRESTAR GARANTIAS E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MIINICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'- Fica o Poder Executivo municipal autorizado a contratar
operação de crédito junto a instituição financeira nacional, com garantia da União,
até o valor de R$ 30.0000,00 (Trinta milhões de reais), nos termos da Resolução
CMN no.: 4.589, de 29 dejunho de2017, e suas alterações posteriores, destinados a
implantação/melhorias da infraestrutura urbana, aquisição de bens, eficiência
energética e estruturação administrativa-tributária, observada a legislação vigente,
em especial as disposições da Lei Complementar no.: 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único - Os recursos provenientes da operação de crédito
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos segmentos previstos
no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas

correntes, em consonância com o § 1o do AÍt. 35, da Lei Complementar Federal no.:

101, de 04 de maio de 2000.

Ãrt.2o - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se

refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos
adicionais, nos termos do inciso II, do § 1", do Art. 32, da Lei Complementar no.:
101/2000 e Arts.42 e 43, inciso IV, da Lei no.:4.320/1964.

Art. 30 - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos
encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
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Art. 40 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da
operação de crédito ora autorizada.

Art. 5' - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem
os art. 158 e 159, inciso I, alíneas '(b", "d" e "e", complementada pelas receitas
tributrírias estabelecidas no art. 156, nos termos do §4' do art. 167, todos da
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 6" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMTINDO RODRIGUES
CIIAVES, em 26 de juúo de2023.
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Prefeito cipal
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